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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2013.
Aos vinte e seis dias do mês de março de 2013, às dez horas e cinquenta minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Terceira Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Robério Negreiros, Cláudio Abrantes e Eliana Pedrosa. É aprovada a ata da 2ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de março de 2013, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Chico Leite informa sobre a ausência justificada do Deputado Aylton Gomes e sobre os pedidos de retirada de pauta, a pedido dos relatores, dos itens 3, 5, 6, 7, 10: PROJETO DE LEI Nº 1318, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre criação da gratificação de movimentação temporária para servidores e empregados dos quadros efetivos do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 339, de 2007 – apenso PROJETO DE LEI Nº 1243, de 2009, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “assegura no âmbito do Distrito Federal assistência psicológica ao servidor que atua na área de Segurança Pública do Distrito Federal”; PROJETO DE LEI Nº 120, de 2011, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “acrescenta dispositivo na Lei nº 3.196, de 29 de setembro de 2003, que institui o Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal - PRÓ-DF II e dá outras providências”;  PROJETO DE LEI Nº 719, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração”; e PROJETO DE LEI Nº 1114, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “institui a política para a População em Situação de Rua”. A Deputada Eliana Pedrosa solicita a retirada de pauta, a pedido dos respectivos autores, Deputado Benedito Domingos e Deputada Celina Leão, dos itens 8 e 9: PROJETO DE LEI Nº 934, de 2012, de autoria do Deputado Benedito Domingos, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre o Instituto de Defesa do Consumidor do DF dar publicidade, anualmente, ao cadastro dos fornecedores e prestadores de serviços cujas atuações sejam ou tenham sido comprovadamente lesivas aos consumidores no âmbito do Distrito Federal”; e PROJETO DE LEI Nº 1099, de 2012, de autoria da Deputada Celina Leão, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da contratação de administradores pelas empresas administradoras de condomínio e dá outras providências”. Os pedidos foram acatados pelo Presidente. O Deputado Cláudio Abrantes solicita a inversão da pauta, para discutir o item 1, de sua relatoria, no final da reunião. O Presidente acata o pedido. O Deputado Robério Negreiros assume a Presidência e coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 1317, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a Carreira Assistência à Educação do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma das seis emendas apresentadas na CEOF e da emenda modificativa do relator, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a Preidência e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1399, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “institui o Programa de Recuperação de Créditos Tributários do Distrito Federal - RECUPERA/DF e dá outras providências”. Antes da apresentação do voto, o relator abre a discussão da matéria. Os titulares da Comissão apresentam suas considerações sobre a proposição e o relator decide pela solicitação de retirada de pauta, para melhor estudo do tema. Em seguida, faz uma questão de ordem para incluir o PL nº 495 de 2011, como extrapauta, devolvendo a proposição com novo voto em separado, após pedido de vista realizado na 2ª Reunião Ordinária. O Presidente acata os pedidos e passa para a votação do PROJETO DE LEI Nº 495, de 2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a destinação de vagas para mulheres nos contratos realizados pelo GDF na terceirização de serviços”. O voto em separado pela inadmissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa solicita a inversão da pauta para discutir o item 12, pois deverá se ausentar da reunião em razão de consulta médica. O Presidente acata o pedido e passa à discussão do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 147, de 2012, de autoria do Deputado Chico Vigilante, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Ministra Eliana Calmon Alves, Corregedora Nacional de Justiça”. A Deputada Eliana Pedrosa informa que já foi votado e sancionado pela Casa Decreto Legislativo de igual teor na Legislatura passada e que a proposição tem dispositivo de revogação do título concedido. O relator pede a retirada de pauta da proposição e é acatado pelo Presidente. O Deputado Chico Leite retoma a discussão e coloca em votação o item 1: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 60, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “desafeta área pública de uso comum do povo no Setor de Áreas Isoladas - SAI Sudeste, da Região Administrativa de Brasília - RA I, e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. A Deputada Eliana Pedrosa informa que irá se retirar da reunião. O Presidente inclui, como extrapauta, o PL nº 1043 de 2012, devolvendo a proposição da qual havia pedido vista na 1ª Reunião Ordinária, e passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 1043, de 2012, de autoria do Deputado Agaciel Maia, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a realização da política de prevenção à hipertensão arterial no âmbito do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O deputado Robério Negreiros assume a presidência e passa à votação da Emenda Modificativa aprovada pela CDESCTMAT apresentada ao PROJETO DE LEI Nº 820, de 2008, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Chico Leite, que “obriga a incorporação do inventário de emissões e remoções de Gases de Efeito-Estufa (GEE) no licenciamento ambiental”. O parecer pela admissibilidade da emenda foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a direção dos trabalhos e encerra a reunião às onze horas e quarenta e cinco minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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